
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado Da Bahia 

Gabinete da Presidência

PORTARIA nº. 0404/2019 – GP

O Presidente da  Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de
suas atribuições,  e  na forma do quanto dispõe o art.  65,  inciso  XX,  do Regimento
Interno da Seccional,  resolve criar,  ad referendum do Conselho, a  COMISSÃO DE
ESTUDOS  EM  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS, nomeando  como  seu  Presidente  o
advogado  Ícaro Werner de Sena Bitar,  OAB/BA nº.  47.904,  e como  membros os
advogados Andréa Fernandes Amorim, OAB/BA nº. 21.177, Antonio Ricardo Lima
Araújo, OAB/BA nº. 37.114, Igor Carneiro Mascarenhas, OAB/BA nº. 53.388, Luan
Rezende Leite Santos,  OAB/BA nº.  46.772, Luciana Sahade Souza,  OAB/BA nº.
13.022, Luiz Fernando Silva Vieira dos Santos, OAB/BA nº. 35.296, Marla Maiara
Oliveira de Jesus, OAB/BA nº. 30.807  e  Presídio Gonçalves Gomes, OAB/BA nº.
48.291.
‘

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 11 de Julho de 2019.

Fabrício de Castro Oliveira 
Presidente da OAB/BA
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